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São João de Meriti
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Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

P O R T A R I A Nº 5878/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E: 
R E V E R a incorporação do Símbolo DAS-1, para o Cargo CCAT, 
concedida à funcionária VERA LUCIA KNOPP, Matrícula nº 
24904, com base no art. 168 § 2º e 3º da Lei Orgânica do Muni-
cípio, com a nova redação dada pela EMENDA nº 31, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarada nos autos do Processo 
nº 10497/2013.                                      
                               
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de novembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5879/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária SIMONE SILVA DE LIMA 
MELO, Técnico de Laboratório - Matrícula nº 1506, do quadro 
de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença 
sem Vencimentos pelo prazo de 02 (dois) anos, com base no artigo 
119 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 5816/2013.
                                          
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de novembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5880/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária MARCIA DUARTE LIMA, 
Médico - Matrícula nº 27716, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Saúde, Licença sem Vencimentos pelo 
prazo de 02 (dois) anos, com base no artigo 119 da Lei nº 258/82, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 11304 /2013.
                                          
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de novembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5881/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2013, MARI-
NETE PEREIRA AVELLAR – Matrícula nº 88596, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Escolares, Símbolo 
CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de novembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5882/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2013, FLAVIO 
CONCEIÇÃO DA SILVA – Matrícula nº 95641, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de novembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5886/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, ao funcionário ADALBERTO DOS SANTOS 
AFONSO, Médico - Matrícula nº 25819, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) decênio, com 
base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 2842/2012.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de novembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5887/2013-SEMAD
 

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária ANA CRISTINA BARRANCO 
BESSA, Médico - Matrícula nº 1687, do quadro de pessoal per-
manente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) decênio, com 
base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 5075/2012.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de novembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5896/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, CARLOS AN-
DERSON GOMES SPINOLA ARAUJO – Matrícula nº 76860, 
para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS - VI, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de novembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5911/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, MAURICIO 
BENVINDO DE SOUZA – Matrícula nº 95840, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de novembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                      

SANDRO MATOS, PREFEITO

                          EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 138/2013.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como 
contratante, e o Centro de Cidadania Cidade Maravilhosa, como 
contratada.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
qualificação profissional CP-QSP.
Valor: R$ 203.000,00 (duzentos e três mil reais)
Prazo: 12 (doze) meses.
Nota de Empenho: 2939;2940
Fundamento: Proc. 6445/2013 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 18/11/2013
                           
                             PROCURADORIA GERAL

PROCURADORIA GERAL
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